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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS

 

 

O signatário do presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, requer respeitadas as
formalidades regimentais, seja enviado MOÇÃO DE APLAUSOS aos Psicólogos e Psicólogas de
Rio Brilhante, pela passagem do Dia do Psicólogo, comemorado anualmente em 27 de agosto.

 

JUSTIFICATIVA: A presente Moção tem como objetivo homenagear de forma calorosa os psicólogos
e psicólogas de Rio Brilhante. Esta data, que marca a regulamentação da profissão no Brasil pela Lei
nº 4.119/1962, ressalta a importância singular desses profissionais para o equilíbrio individual,
relacional e comunitário.

No contexto de nosso município, o trabalho da psicologia é indispensável. Com quase 40 mil
habitantes e uma rede de serviços públicos e privados em constante expansão, os psicólogos estão
presentes em diversos setores estratégicos, oferecendo cuidado especializado e humanizado.

No Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), atuam no acompanhamento
de famílias e indivíduos em situação de risco social e violação de direitos; no Centro de Atenção
Psicossocial (CAPS), oferecem suporte fundamental no tratamento de transtornos mentais e no
acolhimento de crises emocionais; no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS),
desenvolvem ações de fortalecimento de vínculos e prevenção de vulnerabilidades; e em órgãos
como unidades de saúde, escolas, hospitais e instituições parceiras, contribuem para a promoção da
saúde mental e do bem-estar coletivo.

O município conta ainda com iniciativas relevantes, como o Projeto de Estruturação e Fortalecimento
à Saúde Mental, que integra saúde, assistência social e capacitação temática, visando uma rede mais
preparada para atender demandas como prevenção ao suicídio, tratamento de depressão, ansiedade,
urgências psiquiátricas e outras situações que exigem sensibilidade e competência técnica.

Dessa forma, esta Moção reconhece não apenas a atuação técnica, mas também o compromisso ético
e a dedicação empática dos psicólogos e psicólogas de Rio Brilhante, cuja presença é transformadora
na vida das pessoas, contribuindo para a construção de uma sociedade mais saudável, acolhedora e
humana.

 

Sala das Sessões, 08/08/2025 - 10:54:42
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